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Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 103/GC3, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

Cria e ativa a Seção de Apoio Recuado da
Diretoria de Tecnologia da Informação da
Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto nos incisos I e V do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67050.000558/2018-16, resolve:

Art. 1º Criar e ativar a Seção de Apoio Recuado da Diretoria
de Tecnologia da Informação da Aeronáutica (SARDTI), com sede no
município do Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º A SARDTI terá por finalidade a execução das atri-
buições técnicas e de legislação da Diretoria de Tecnologia da In-
formação da Aeronáutica (DTI).

§ 1º A SARDTI ocupará parcela das instalações da atual
sede da DTI, localizadas na Ilha do Governador.

§ 2º A SARDTI terá o limite máximo de 2 (dois) anos para
o encerramento de suas atividades (desativação).

Art. 3º O chefe da SARDTI será Oficial Superior ou In-
termediário da Aeronáutica, da ativa.

Art. 4º Determinar ao Comando-Geral de Apoio que adote as pro-
vidências necessárias para o cumprimento da presente Portaria, bem como o
envio ao Estado-Maior da Aeronáutica de cópia do Regimento Interno da
DTI atualizado, no prazo de noventa dias após a publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 27/MB, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Altera a Portaria no 120/MB, de 20 de abril
de 2017, que altera a denominação do Es-
critório de Desenvolvimento Tecnológico
Industrial da Marinha para Agência Naval
de Segurança Nuclear e Qualidade.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010, e o art. 26, inciso V, do Anexo I, do Decreto nº
5.417, de 13 de abril de 2005, resolve:

Art. 1o Alterar o art. 1o da Portaria no 120/MB, de 20 de abril
de 2017, publicada no DOU no 77, de 24 de abril de 2017, Seção 1,
página 34, conforme a seguir:

Onde se lê:
"sob a direção de um Oficial-General."
Leia-se:
"sob a direção de um Oficial-General ou Capitão de Mar e

Guerra, da ativa ou da reserva."
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

Ministério da Educação

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº 188, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e conforme consta do Processo n°.
23063.000061/2017-17, resolve:

Art. 1º. - Prorrogar, por um ano, a partir de 07 fevereiro
de 2018, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto, de que trata o Edital nº. 001 de 09 de
janeiro de 2017, publicado no DOU de 12 de janeiro de 2017 e
homologado através da Portaria nº. 103 de 02 de fevereiro de
2017, publicada no DOU de 07 de fevereiro de 2017, seção 1,
página 15;

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto no Art. 1º.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO DE 2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por De-
creto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União
de 16 de junho de 2017, resolve:

N° 250 - PRORROGAR por 1 (um) ano, a contar de 01/02/2018, a
validade do Concurso Público para provimento de cargos de Técnico-
Administrativos em Educação, objeto do Edital nº. 22, de 02/05/2016,
publicado no DOU de 04/05/2016, retificado no DOU de 18/05/2016,
05/07/2016, 03/08/2016 e 26/10/2016.

N° 251 - PRORROGAR por 1 (um) ano, a contar de 01/02/2018, a
validade do Concurso Público para provimento de cargos de Técnico-
Administrativos em Educação, objeto do Edital nº. 23, de 02/05/2016,
publicado no DOU de 04/05/2016, retificado no DOU de no DOU de
18/05/2016; 25/05/2016; 30/05/2016; 06/06/2016; 10/06/2016;
05/07/2016 e 26/10/2016.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

PORTARIA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HU-
MANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 13/2017-
CCHL, de 29.11.2017, publicado no DOU em 30.11.2017, o processo
nº 23111.031989/17-06 e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto para a Coordenação de Letras Es-
trangeiras, correspondente a Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de
Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, Centro de Ciên-
cias Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portela, na
cidade de Teresina-PI, considerando classificadas as candidatas Lara
Ferreira da Silva (1º lugar) e Silvia Régia Martins de Azevêdo (2º
lugar), aprovando para contratação o primeiro lugar.

ROMINA JULIETA S. P. DE OLIVEIRA

FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS E BENEFÍCIOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONCESSÃO

E CONTROLE DO FINANCEIRO ESTUDANTIL
COMITÊ GESTOR DO FUNDO

DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o valor máximo de finan-
ciamento no âmbito do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies) para os
contratos formalizados até o 2º semestre
de 2016.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO
DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - CG-FIES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.504, de 30
de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017
e das atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de
2017, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B da Lei nº
10.260, de 12 de julho de 2001, com a redação dada pela Lei nº
13.530, de 7 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19
de setembro de 2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de
Financiamento Estudantil (CG-FIES); resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor de R$ 42.983,70 (quarenta e
dois mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta centavos)
como o teto máximo de financiamento para realização de adi-
tamentos de renovação semestral no âmbito do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies), relativamente aos contratos for-
malizados até o 2º semestre de 2016.

Art. 2º Esse parâmetro será implementado pelo Agente
Operador diretamente no Sistema Informatizado do Fies (Sis-
FIES).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o valor semestral máximo e
mínimo de financiamento no âmbito do
Fundo de Financiamento Estudantil
(FIES).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE
FINANCIAMENTO DO ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.504, de 30 de
novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das
atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com
redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B da Lei nº
10.260, de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19
de setembro de 2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de
Financiamento Estudantil (CG-FIES); resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor semestral máximo e mínimo de
financiamento no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies) para os contratos formalizados a partir do 1º semestre de
2017, cabendo ao estudante arcar com a eventual diferença:

I - Valor máximo de financiamento: R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).

II - Valor mínimo de financiamento: R$ 300,00 (trezentos
reais).

Art. 2º Esses parâmetros serão implementados pelo Agente
Operador diretamente no Sistema Informatizado do Fies (Sis-
FIES).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza o FNDE a editar ato normativo
para regulamentar a contratação, pelo es-
tudante financiado, de seguro prestamista.

O COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
DO ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo
Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições previstas na Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº
13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o que prevê o art. 6º-D da lei nº 10.260,
de 2001, que estabelece que nos casos de falecimento ou invalidez
permanente do estudante financiado pelo Fies, o saldo devedor será
absorvido por seguro prestamista obrigatório, a ser contratado pelo
estudante logo após a assinatura do contrato de financiamento do
Fies;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios
operacionais mínimos para que empresas autorizadas pela Supe-
rintendência de Seguros Privados (SUSEP) para atuar como Se-
guradora possam ofertar seguro prestamista para o aluno finan-
ciado;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover alterações
na Nota Técnica nº 08/2017/CGFIN/FNDE, de 6 de dezembro de
2017, que fundamentou a Resolução nº 14, de 13 de dezembro de
2017, em virtude de erros formais que lá constam; resolve:

Art. 1º Autorizar o Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação (FNDE) que edite atos normativos que tratem da con-
tratação de seguro prestamista com cobertura para as hipóteses de
morte ou invalidez permanente do estudante financiado pelo Fies.

Art.2º Aprovar os requisitos mínimos, os serviços prestados,
o custo do serviço e as coberturas estipuladas na Nota Técnica nº
1/2018/COSIF/CGFIN/DIGEF, processo SEI/FNDE nº
23034.054994/2017-49, na forma do Anexo a esta Resolução, a
serem observados pelas empresas seguradoras que vierem a ofertar
propostas aos estudantes financiados de seguro prestamista.

Art. 3º Revogar a Resolução nº 14, de 13 de dezembro de
2017.

Art. 4º Esta Resolução entre em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

ANEXO

CONTRATAÇÃO SEGURO
GRUPO TÉCNICO DO FIES (GT-Fies)
NOTA TÉCNICA Nº 1/2018/COSIF/CGFIN/DIGEF, de 22

de janeiro de 2018.
1. Assunto
1.1. Habilitação de empresas autorizadas pela superinten-

dência de seguros privados - susep para atuar como seguradora do
contrato de financiamento estudantil - fies, ofertando seguro pres-
tamista para a cobertura do crédito na hipótese de sinistros em caso
de morte ou invalidez permanente do estudante financiado.

1.2. Possibilitar ao fundo nacional do desenvolvimento da edu-
cação - fnde que edite portaria contendo regras que viabilizem a habilitação
de seguradoras a participarem do programa de financiamento estudantil.
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